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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA – CLJ
(INCORPORADA AO PARECER) 

CONTEÚDO: Emenda supressiva 01 ao PROJETO DE LEI 340/2023 QUE “INSTITUI O DIA “D” DA VACINAÇÃO CONTRA O PAPILOMAVÍRUS HUMANO (HPV) – COMBATE E PREVENÇÃO” NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

AUTORIA: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Artigo 1º - A ementa do projeto de lei 340/2023 passa a ter a seguinte redação: INSTITUI O DIA “D” DA VACINAÇÃO CONTRA O PAPILOMAVÍRUS HUMANO (HPV) – COMBATE E PREVENÇÃO”.

Artigo 2º - O artigo 2º, inciso III do PLO 340/2023 passa a ter a seguinte redação: “Realizar em todo o município a vacinação do público alvo da campanha.

Artigo 3º - Fica suprimido do projeto de lei o artigo 3º, passando o projeto contar com nova numeração: artigo 1º, 2º e 3º.

Sala as reuniões, 10 de outubro de 2023.

JUSTIFICATIVA

O artigo 2º inciso III do PLO 340/2023 está redigido de forma que um dos objetivos é realizar a vacinação, que poderá ocorrer, à critério da secretaria de saúde, nas escolas, UBS, Centros Sociais e outros lugares públicos de circulação de pessoas. 
Na prática, a lei atribui à secretaria de saúde uma obrigação, o que é vedado pela constituição. 
Ademais, determina obrigação para o Poder Executivo no artigo 3º, qual seja, regulamentar a lei, o que também fere o princípio da separação de poderes e da simetria.
A ementa do projeto institui dia no calendário do município, o que é inconstitucional.
Nesses particulares, o projeto de lei em comento exaspera competência privativa do prefeito, conforme previsão do artigo 61, incisos I e II da Constituição;
O TMJG, em recente julgado, deliberou que somente é inconstitucional a campanha que crie atribuições para a administração pública, hipótese na qual haveria usurpação da competência privativa do prefeito:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL - INICIATIVA DO LEGISLATIVO - INSTITUIÇÃO DE CAMPANHA DE ARRECADAÇÃO DE ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E HIGIENTE PESSOAL NO ATO DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 - CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO EXECUTIVO - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES - PEDIDO JULGADO PROCEDENTE, EM PARTE - 1- A edição de norma, por iniciativa do Poder Legislativo, que envolve matéria relativa à organização administrativa do Poder Executivo, sugere violação do princípio da separação de poderes. 2- O art. 176 da Constituição do Estado de Minas Gerais, ao estender às Câmaras Municipais, no que couber, o exercício das atribuições enumeradas no art. 62, exclui, consequentemente, da competência do Legislativo local a iniciativa de leis que digam sobre a organização administrativa do Executivo. 3- Representação parcialmente procedente. (TJMG - ADIn 1.0000.21.266665-5/000 - Rel. Des. Júlio Cezar Guttierrez - DJe 28.02.2023)


 CONCLUSÃO
Com as razões acima expostas, as emendas supra se destinam a sanar os vícios existentes no projeto.
Sala das Reuniões das Comissões, 10 de outubro de 2023.
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